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ESTADO DA PARAÍBA
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Rua  Fundac!or Saraiva  Leão  n9192 -Centro

C.  N.  P. J. 01.612.692/0001-91

PROJETO  DE  LEI  N9  017  DE  31  DE JULHO  DE  2023.
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P'esiden'®

Promove  adequação  orçamentária   no  âmbito  do

São José  do  Brejo  da  cruz/PB e autoriza  a  abertura

de crédito especial ao orçamento anual de 2023  no

valor de R$ 76.442,04 que será acrescido à  LOA.

A  Preíeita  Ana  María  da  Silva  Oliveira  do  Município  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz/PB,

no  uso de suas atribuições e considerando o disposto  nos arts.165,  §59;  167,  inciso V da  Constituição

Federal; e  na  Lei Complementar ng  i95, de s de julho de 2022, faço  saber que a Câmara  Municipal de

São José do Brejo do Cruz, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.19  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de

São  José  do   Brejo  do  Cruz  crédito  especial,  no  valor  de   R$  44.177,63  conforme  dotação  abaixo

identificada:

Projeto atividade:  13.392.0030.2035.0000 -COFINANCIAMENTO  FEDERAL DE APOIO A

C U LT U RA

Recurso: 715 -Transferências Destinadas ao Setor Cultural -LC no  i95/2022 -Art.  59 -

Audiovisual

33.90.36.00 -Outros serviços de terceiros -Pessoa  FÍsica  23.405,31

33.90.39.00 -Outros seMços de terceiros -Pessoa jurídica 8.035,91

Recurso:  716 Transferências  Destinadas ao  Setor cultural  -LC  no  195/2022 -Art.  89  -

Demais Setores da Cultura.

33.90.31.00  -  Premíações  culturais,   arti'sticas,  cienti'ficas  e  desportivas  -  Premiação

Cultural -Pecúnia  i2.736,4i.

Art.  29  0s  recursos  necessários  para  cobertura  dos  créditos  especiais  provirão  de

excesso  de  arrecadação  referente  às  transferências  concedidas  pela  União  com  fundamento  na  Lei

Complementar n9195,  de s de j.ulho de 2022, totalízando o valor de  R$ 44.177,63.

Art.  39  Esta  Lei  entra  em  vigor na  data  de sua  publicação.
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Mensagem

Excelentíssimo Senhor Presidente de São José do  Brejo do Cruz/PB,

SL`nhoresvereadores,

Submetc>   à   aprecjação   de  V.   Exa.,   em   regime   de   urgência   urgenti'ssima,   o

Projeto de  Lei que promo\/e adequação orçamentária à  Lei orçamentária Anual  Lei com vistas à

at.ertura    de   crédito   especial    para    recebimento   dos   recursos   da    União   oriundos   da    Lei

Complementar n9195, de s de julho de  2022, amplamente conhecida  como  Lei  Paulo Gustavo -

LPG_

A  Lei  Complementar n9195/2022  dispõe  sobre apoio financeiro da  União aos

Estaclos,  a.  Distrito  Federal e aos Municípios  para  execução das ações emergenciais destinadas

UAl.ao  setor  cul.cural  a   serem  adotadas  em  decorrência  dos  efeitos  econômicos  e  sociaís  da

panaemia  da  COVID-19.

As ações  executac!as  por  meio  da  referida  Lei  Complementar serão  realizadas

em  consoí`ância  com  o Sistema  Nacional  de Cultura,  organizado em  regime  de  colaboração,  de

forma  descentralizada  e  participativa,  conforme  disposto  no  parágrafo  único  do  art.19  da  Lei

Complementar n9195, de 202?. e do art. 216-A da Constituição Federal, notadamente em relação

à  p@ctuação entre os entes da  Federação e a sociedade civil  no  processo de gestão dos recursos

oriundos da  Lei.

Para`  fins  de  execução  das  ações  previstas  na  Lei  Complementar  nQ  195,  de

2C)22, a  Uriíão descemralízou ao  Município de São José do  Brejo do Cruz o valor de  R$  44.177,63

(QUARENTA E QUATRO  E  CENTO  E  SETENTA E SETE  E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS, valor este que

deve ser adicionado à  Lei Orçamentária Anual vigente como crédito especial.

Neste  sentido,  cumpre  Ínformar  que  o  crédito  especial  será  financiado   na

forrna do art. 43, §  19,  inciso  11 da  l.ei Federal n9 4.320, de 17 de março de  1964,  pelo excesso de

arrecadação  da  fonte  de  recursos  [1.715  e  1.1716].

Conforme dispõe o art.11 da Lei Complementar n9195, de 2022 os municípios

devem realizar a adequação orçamentária à  Lei Orçamentária Anual (LOA) no prazo de 180 (cento

e  c»it`mta)  días contados da  data  de  c!escentralização  dos  recursos  pela  União:

Art.11.  Dos  recursos  repassados  aos  Municípios  na  forma  prevista  nesta  Lei

Complementar,  aquelês que  não tenham  sido  objeto de  adequação orçamentária  publicada  no

prazo   de   180   (cento   e   oitenta)   dias,   contado   da   data   da   descentralização,   deverão   ser
ai.tomaticamente revertidos aos respectivos Estados.
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Conforme  dispõe o art.  12 da  Lei  Complementar n9195, de 2022 os Estados e

o  Distrito  Federal  devem  realizar  a  ac!equação  orçamentária  à  Lei  Orçamentáría  Anual  (LOA)  no

prazo de 120 (cento e vinte)  dias contados da data de descentralização dos recursos pela  União:

Art.  :{.2.  Dos  recursos  repassados  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  na  forma

pre\Íista nesta  Lei Complementar, observado o disposto no art.11, aqueles que não tenham sido
objeto de  adequação  orçamentária  publicada  no  prazo  de  120  (cento  e vinte)  dias,  contado  da

data  da  descentralização  realizada  pela  União,  serão  restituídos  na  forma  e  no  prazo  previstos

no regulamento.

Des[e   modo,   resta   imprescindível  a   adequação   da   Lei   Orçamentária   Anual

vigente  para fins  de  autori4ação de abertura  de créditos especiais,  nos termos do art. 42  da  Lei

n9  4.320,  de  17  (le  março  c!e  1964.

Essas,   Excelentíssimo   Senhor   Presidente,   são   as   razões   que   justificam   o

encaminhamento da  presente proposta de  Projeto de  Lei à consideração desta Casa  Legislativa.

Pcir  firri,  tendo  em  vista  a  relevância  da  matéria  e  a  existência  de  prazo  legal

para  formalizar  a  adeaiiação  orçamentária,  solicito  a  tramitação  da  proposta  em  caráter  de
regime de  urgência  urgentíssima.


